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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN.'12712023

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: NA

CPF/CNPJ: NA CAR: NA

Localização: Rodovia AM-Ô10 que liga o trecho Rio Preto da Eva a Vila dê Lindóia
(ltacoatiara), Estado do Amazonas.

Goordenadas ráficas de referência DaÍum SIRGÁSe

Manaus, t 7 AS0

R

www.ipaam.âm.gov,br
twittêr.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Di ra
IMPORTANTE:

Ficl axprassamatrL proibido o traúlporta do nataÍial, scD o Do(oDrnto dc Orig.E Florclt l - I,OF
O uso ineguhÍ destâ LIU implicr nâ sua iÍvâlidâçâo, bcm como nas sançôes pÍevistss na legislagào:
Este Documenlo nâo contém emendas ou ÍasuÍr§:
Esle Documeíto deve p€Ímânecer no locâl d! exploraçâo pala efeilo de Íiscaliz8çâo (frente e v€rso)
O volume autoízado não quitô volume pendeote d€ reposição florestsl;
Os dâdos lécnicos do pÍojeto sâo de inleira responsabilidade do Í€sponsâvel lécnico

Julia Marcos Va nte de Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lnterêssado: Secretariã dê Estado de lnfraestrutura - SEINFRA

Endereço p/correspondência: Avenida Arquiteto José Henrique Bento

Rodrigues, 3.760, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2- Monte das
Oliveiras, Manaus-AM

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99262-1956 E-mail:

Processo n". 1 18821202!90 ASV decorrente da Ll No: O4Ol21-01

Modalidade do Pro no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 9298 Area a ser su rimida: 61,90 ha

Resistro No IPAAM: 1008.2321 Compensação Ambiental: Plantio de Mudas

Finalidade: Autorizar supressão da vegetação para a realização dos Serviços de Reforma e
Modernizaçáo da Rodovia AM-010 no trecho quê liga Rio Preto da Eva a Vila de Lindóia
(ltacoatiara), Estado do Amazonas.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Grande Validade: 01 Ano

Volumêtria Autorizada: í 0.852,662 st

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Luciane Pereira da Silva Nunes

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230389í 01 Chave: aBxDb

Vértice Làtitude Longitude Vértice Lâtitude Lonqitude
P.I 02.54'36_005"S 59.08'2t.443"W P-18224 02.54'34,212'.S 59.03'27.499-W
P-2 02054',35.890'S 59.08'21.t75"W 02'54'34.659'S 59"03'28.082-W
P-3 02.54',35.725.S 59.08'2 t.512*W P-18216 02.54'35.020'S 59'03'28.636-W
P--l 02.54'35.637'S 59"08'21.720-W P-18227 02" 54',34,212"5 59'03'27.499"W

Diretor PresidenteTécnica

CEP: 69 093 149

CNPJ/CPF: 05.533.935i0001 -57

P-18225



RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' 121/2023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diirio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da lri n.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitaçilo da renovaçâo da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo mÍnimo de 120

dias, ântes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado;
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmÀ devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substitui n€úum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorizção de Supressão V€getal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 11882/2023-90, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
Para o transpoÍe e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta LAU de

supressâo da vegetação (modalidade Uso Altemativo do Solo), o empreendedor/detentor da UAS deverá
solicitar o Documento de Origem Florestal junto ao IPÂAM;
Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;
Manter integra.l as Âreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651112 e
12.727 2012;
Proteger o solo e os cunos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outos); -

Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional húilitado;
Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para ftnsposição
na área;
Em caso de doação da leúa gra autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
Esta LAU parâ suprcssão da vegetação autoriza somente a extrâçâo das espécies e volumetria listâdas;
Fica expÍessamente proibjdo a copaÍba (Copaifera rapezifolia hayne; Copaifera reticulaB; Copaifera
multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em florestas
natuÍais, primitivas ou regeneradas, conforme estâbelece o Decreto Federal n' 5.975106;

Esta autorização para supressão dâ vegetação é para uma área correspondente a ót,90 há;
O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva
ART do profissional húilitado contendo as seguintes informações: númeÍo de indivÍduos retirados,

volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotogúÍico e ouras informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença;
Considerando que o método utilizado para realizaçâo do inventário 

"florestal 
foi a amostragem aleatório

simples e a nâo identificaçâo de espécies protegidas na forma da Lei, iugere-se'que, caso seja identificada
estas espécies na ocasião da realizaçâo da execuçãd da atividade de supressão vegetal, o interessado/RT
deve comunicar este OEMA e solicitar o corte destesjndivíduos arbóreos;
Deverá ser apresentado no prazo de 0l (um) ano um relatório de execução de plantio e monitoramento
de mudas de Castanheira (Bertholletia excelsâ), totalizando 16 mudas (na proporção 8:1, ou sej4 para

cada indivíduo suprimido devem ser plantadas 08 da mesma espécie), contendo registro fotogúfico do
plantio e das coordenadas geográficas da área a ser contemplada;
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